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Autor: Vereador  Marlene Meloti Pelicioli

INDICAÇÃO

A vereadora Marlene Pelicioli, INDICA ao Sr.
Prefeito Municipal Diogo Segabinazzi Siqueira e
à Secretaria Competente, a possibilidade de
instalação de “REDUTOR DE VELOCIDADE’’
na Rua Joana Guindani Tonello, próximo ao
número 390, no bairro Cohab.

JUSTIFICATIVA

Esta é uma solicitação dos moradores do bairro. Devido ao alto fluxo de veículos,
solicitamos a realização de um estudo técnico para avaliar a viabilidade da implantação de
um redutor de velocidade no endereço acima mencionado, tendo em vista que muitos
motoristas excedem o limite de velocidade no local.

Ressaltamos que essa medida trará mais segurança aos usuários da via. Cientes da
importância de promover a qualidade de vida da população, da competência do Município
nesse aspecto e da necessidade da comunidade local de dispor de vias com sinalização
adequada, justifica-se, assim, o presente pedido.

Sem mais para o momento, despeço-me com votos de estima e consideração.

Bento Gonçalves, 14 de julho de 2025.

Vereadora Marlene Pelicioli l CIDADANIA 
Vereador
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Assinado com senha por MARLENE MELOTI PELICIOLI.
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